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DECRETO Nº 6.511, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

área de terras situada na Gleba Anhumaí, destinada à 

implantação do Colégio Agrícola no Distrito de Ivaitinga, e 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (LOM), especialmente pelo 
art. 53, V, c/c art. 75, I, alínea “e”; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, que 
admite a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, com suas alterações posteriores, especialmente os arts. 1º, 2º, 5º, alínea “m”, 6º e 10, 
que definem os casos de utilidade pública para fins de desapropriação; 

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar área adequada para a implantação 
do Colégio Agrícola no Distrito de Ivaitinga, projeto desenvolvido em parceria entre o 
Município de Nova Esperança, o Sindicato Rural, o Conselho de Desenvolvimento de Nova 
Esperança (CODENE) e a Federação da Agricultura do Estado do Paraná (FAEP), em 
articulação com a Secretaria de Estado da Educação do Paraná (SEED); 

CONSIDERANDO que a instalação do Colégio Agrícola representa importante 
instrumento de promoção da educação técnica, da qualificação profissional e do 
desenvolvimento rural sustentável; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação por via 
amigável ou judicial, com fundamento no art. 53, inciso V, e no art. 75, inciso I, alínea “e”, da 
Lei Orgânica Municipal, bem como nos arts. 1º, 2º, 5º, alínea “m”, 6º e 10 do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas alterações posteriores, uma área de 
terras rural contendo 20.000,00 m², a ser destacada do lote de terras sob o nº 299, da Gleba 
Anhumaí, situado neste município e comarca de Nova Esperança, objeto da matrícula nº 
1.161, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova Esperança, Estado do Paraná, de 
propriedade de Osvaldo Benhossi, brasileiro, casado com Izaldina Sampaio Benhossi, 
bancário aposentado, qualificado na referida matrícula, ou a quem de direito for, dentro das 
seguintes divisas e confrontações: 

 “Inicia-se no vértice com divisa com os lotes Lote n. 37 e Lote n. 299-REM da 
Gleba Anhumaí e segue confrontando com o Lote n. 299-REM no rumo de 
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77°06'00" NE, na extensão de 88,10 m; ainda confrontando com o referido lote 
no rumo de 12º54’ SE, na extensão de 226,80 m; até chegar a faixa de domínio 
da estrada municipal Piúna, desta segue no rumo de 78°27'08" NE, na extensão 
de 88,10 m e finalmente no rumo de 12°54'00" NO, na extensão de 94,50 m, 
confrontando com o lote n° 21 do distrito de Ivaitinga, e no mesmo rumo com 
extensão de 132,30 m confronta-se com o Lote n. 37, até chegar ao vértice de 
inicio; abrangendo uma área de 20.000,000 m² ou 2,000 ha ou 0,8264 Alqs e um 
perímetro de 565,84 m.” 

Parágrafo único. A área objeto da desapropriação de que trata este artigo destina-
se, exclusivamente, à implantação do Colégio Agrícola de Nova Esperança, no Distrito de 
Ivaitinga. 

Art. 2º O Poder Executivo, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas 
por este Decreto, poderá alegar urgência para fins de prévia imissão na posse, nos termos do 
art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941, com suas alterações posteriores. 

Art. 3º Ficam a Procuradoria Jurídica do Município e a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento autorizadas a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação especialmente elaborada para essa finalidade, à desapropriação a 
que se refere o art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

Art. 4º As despesas decorrentes da desapropriação correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento municipal vigente à época do respectivo 
pagamento. 

Art. 5º Integram e constituem partes indissociáveis deste Decreto a matrícula nº 
1.161, do Cartório de Registro de Imóveis de Nova Esperança, e o Memorial Descritivo e a 
planta planialtimétrica correspondentes à área desapropriada. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE (13) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO (11) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

(Assinado digitalmente) 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 
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SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E ASSESSORIA AGRÍCOLA 

CNPJ: 51.733.080/0001-25 
Rua Vereador José Gazola, 1331, Centro. 

Nova Esperança - PR 

 

 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO  

Imóvel: Lote n. 299-A - Gleba Anhumaí 

Proprietário: OSVALDO BENHOSSI  

Local: Nova Esperança – PR  

Área: 20.000,00 m²  

Imóvel rural localizado no Município de Nova Esperança – PR, com a seguinte descrição 

perimétrica:  

DIVIDE-SE: 

Inicia-se no vértice com divisa com os lotes Lote n. 37 e Lote n. 299-REM da Gleba 
Anhumaí e segue confrontando com o Lote n. 299-REM no rumo de 77°06'00" NE, na 
extensão de 88,10 m; ainda confrontando com o referido lote no rumo de 12º54’ SE, na 
extensão de 226,80 m; até chegar a faixa de domínio da estrada municipal Piúna, desta 
segue no rumo de 78°27'08" NE, na extensão de 88,10 m e finalmente no rumo de 
12°54'00" NO, na extensão de 94,50 m, confrontando com o lote n° 21 do distrito de 
Ivaitinga, e no mesmo rumo com extensão de 132,30 m confronta-se com o Lote n. 37, até 
chegar ao vértice de inicio; abrangendo uma área de 20.000,000 m²  ou  2,000 ha  ou  
0,8264 Alqs  e um perímetro de 565,84 m. 

 
 

1. Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 
 
 

Nova Esperança-PR, 29 de outubro de 2025. 
 
 
 

__________________________________ 
GUSTAVO LIMA NIIMOTO  

ENG. AGRÔNOMO 
CREA: 204273/D - PR 

ART nº 1720256626484 
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